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“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
 

DECRETO Nº 200/2022 

Dispõe sobre a nomeação, em substituição, de membro do 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SABÁUDIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica nomeado, em substituição, os membros abaixo identificados, para integrar o 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS: 

 

 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros não mencionados neste Decreto e 

nomeados pelo Decreto nº 224 de 27 de OUTUBRO de 2021. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 04 dias de mês de julho de 2022. 

 

MOISES SOARES RIBEIRO 
-Prefeito Municipal- 

 

Sociedade Civil 

Entidades Prestadora de Serviço 

Vicentinos 

Titular Luiz Marcelo Franzin 

Entidades Prestadora de Serviço 

Vicentinos 

Suplente Anderson Zucoloto 

Sociedade Civil 

Trabalhadores da Area Suplente Daniele Gabardi Rocha 


